
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Município de Belmonte/SCSecretá� riá Municipál de Assiste�nciá Sociál
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADEO  ácolhimento  em  intuiço� es  de  longá  permáne�nciá  párá  pessoás  idosás  e/ou  com deficie�nciá e�  umá medidá protetivá, excepcionál, que visá gárántir o cuidádo e á proteçá�o de indiví�duos quándo seus direitos sá�o violádos, negligenciádos ou ámeáçádos.As principáis rázo� es pelás quáis esses indiví�duos podem ser ácolhidos institucionálmente, conforme o Estátuto dá Pessoá Idosá – Lei 10.741 de outubro de 2003:Art.  43. As medidás de proteçá�o á1  pessoá idosá sá�o áplicá� veis sempre que  os  direitos  reconhecidos  nestá  Lei  forem  ámeáçádos  ou violádos:    (Redáçá�o dádá pelá Lei nº 14.423, de 2022)        I – por áçá�o ou omissá�o dá sociedáde ou do Estádo;        II – por fáltá, omissá�o ou ábuso dá fámí�liá, curádor ou entidáde de átendimento;        III – em rázá�o de suá condiçá�o pessoál.O  ácolhimento  institucionál  de  longá permáne�nciá deve  ser  sempre  á  u� ltimá  opçá�o, quándo todás ás outrás medidás protetivás, como á fámí�liá extensá ou áfetivá, ná�o forem possí�veis ou ádequádás.O ácolhimento institucionál  de  longá  permáne�nciá  tem como objetivo  ássegurár  que á pessoá idosá e/ou com deficie�nciá  tenhá ácesso pleno áos seus direitos  fundámentáis, como:

 Alimentáçá�o ádequádá
 Assiste�nciá á1  sáu� de
 Morádiá segurá
 Oportunidádes de lázer
 Proteçá�o contrá quálquer formá de viole�nciáEstá ábordágem visá proporcionár um ámbiente ácolhedor e seguro, promovendo o bem-estár e o desenvolvimento integrál dos indiví�duos. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO A contrátáçá�o  pretendidá ná�o  está�  previstá  no Pláno de Contrátáço� es  Anuál  do Municí�pio de Belmonte/SC.Justificá-se  pelo  fáto  do  Municí�pio  de  Belmonte  ná�o  possuir  o  Pláno  de Contrátáço� es Anuál.
Tel./Fax (49) 3625 0066

www.belmonte.sc.gov.br - e-mail: licitacaopregao@belmonte.sc.gov.br
Rua Eng. Francisco Passos, 133 - CNPJ 80.912.108/0001-90 - CEP 89925-000 - Belmonte (SC)

mailto:licitacaopregao@belmonte.sc.gov.br
http://www.belmonte.sc.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14423.htm#art2


3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.1.1. Da Habilitação Fiscal, Social e trabalhista:Será�o exigidos os documentos previstos no Art. 68 dá lei 14.133/2021
3.1.2. Da Habilitação Econômica/Financeira:Será�  exigidá á Certidá�o de Fále�nciá e Concordátá, conforme árt. 69, inc. II dá Lei 14.133/2021.
3.1.3. Da Habilitação Técnica-Operacional:Ná�o será�  exigido nenhumá hábilitáçá�o te�cnicá.
3.3 DO PRAZO DE ENTREGA:3.1 - A prestáçá�o do serviço dár-se-á�  de ácordo com á solicitáçá�o expedidá pelá Secretáriá Municipál de Assiste�nciá Sociál, conforme á necessidáde dos usuá� rios.3.2  -  Os  serviços  será�o  executádos  por  cotá  iniciál,  formádá  de  02  (duás)  vágás  párá átendimento iniciál e contí�nuo, ácrescidá por unidáde, cádá vez que se fizer necessá� riá á disponibilizáçá�o de novás vágás e deverá�o átender ás diretrizes estábelecidás no Memoriál Descritivo.3.3 -  Conforme o Estátuto do Idosos no Art. 49. As entidádes que desenvolvám prográmás de institucionálizáçá�o de longá permáne�nciá ádotárá�o os seguintes princí�pios:        I – preserváçá�o dos ví�nculos fámiliáres;        II – átendimento personálizádo e em pequenos grupos;       III – mánutençá�o dá pessoá idosá ná mesmá instituiçá�o, sálvo em cáso de forçá máior;    (Redáçá�o dádá pelá Lei nº 14.423, de 2022)       IV – párticipáçá�o dá pessoá idosá nás átividádes comunitá� riás, de cárá� ter interno e externo;    (Redáçá�o dádá pelá Lei nº 14.423, de 2022)        V – observá�nciá dos direitos e gárántiás dás pessoás idosás;    (Redáçá�o dádá pelá Lei nº 14.423, de 2022)        VI – preserváçá�o dá identidáde dá pessoá idosá e oferecimento de ámbiente de respeito e dignidáde.    (Redáçá�o dádá pelá Lei nº 14.423, de 2022)3.4  -  O  serviço  deverá�  ser  orgánizádo em consoná�nciá  com  os  princí�pios,  diretrizes  e orientáço� es do estátuto do Idoso.
3.4 DO RECEBIMENTO DO OBJETO:Apo� s  á  execuçá�o  dos  serviços,  objetos  destá  Licitáçá�o,  os  mesmos  será�o devidámente  inspecionádos  pelo  Setor  Responsá�vel.  No cáso de se  constátár  quálquer irreguláridáde ou incompátibilidáde nos serviços executádos em reláçá�o á1  propostá  dá contrátádá ou em reláçá�o á1 s condiço� es expressás neste Editál, lávrándo termo definitivo ou notificándo á licitánte vencedorá em cáso de execuçá�o em desácordo com ás normás do editál.  Os serviços executádos que ná�o estiverem de ácordo deverá�o ser ádequádos pelá licitánte vencedorá, sem quálquer o� nus á1  Contrátánte, sob pená de áplicáçá�o dás sánço� es previstás neste Editál.
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADESOs  quántitátivos  estimádos  será�o  dá  contrátáçá�o  de  02  (duás)  vágás  párá átendimento iniciál e contí�nuo, ácrescidá por unidáde, cádá vez que se fizer necessá� riá á disponibilizáçá�o de novás vágás, pretendidá Municí�pio de Belmonte.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO Conforme  pesquisá  de  mercádo  reálizádo  párá  soluçá�o  dá  necessidáde ádministrátivá, objeto do presente Estudo Te�cnico Preliminár, vislumbrá-se possí�vel, sob o áspecto te�cnico e econo� mico, á contrátáçá�o de instituiçá�o especiálizádá párá execuçá�o do objeto. Aindá,  levou-se  em  contá  contrátáço� es  similáres  feitás  por  outros  o� rgá�os  e entidádes pu� blicás reálizádá de formá eletro� nicá. Considerándo que ás álternátivás que o mercádo  oferece  párá  o  átendimento  dá  necessidáde  demándádá  e�  justámente  essá prestáçá�o de serviços. E áindá, á inviábilidáde de se reálizár um pregá�o ou concorre�nciá, umá  vez  que  os  idosos  já�  se  encontrám  ná  instituiçá�o,  com  ví�nculos  áfetivos  e  de orgánizáçá�o, bem como o ácolhimento pretendido foi solicitádo judiciálmente.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃOEstimá-se párá á contrátáçá�o álmejádá o válor totál de  R$ 63.312,00 (sessentá e tre�s mil trezentos e doze reáis). Vislumbrá-se que tál válor e�  compátí�vel com o práticádo pelo mercádo correspondente, observándo-se o disposto no Decreto nº 199/2023, de 01 de dezembro de 2023. Diánte disso, párá bálizár o preço, foi reálizádo consultá em cidádes que  á  empresá  prestou  serviços,  com  fulcro  no  árt.  23,  inc.  II  dá  lei  14.133/2021, considerándo  o  válor  págo  por  outros  municí�pios,  estándo  o  válor  de  ácordo  com  o práticádo no mercádo.
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  A soluçá�o propostá e�  á contrátáçá�o de instituiçá�o párá á prestáçá�o de serviços so� cio  ássistenciáis  de  proteçá�o  sociál  especiál  de  áltá  complexidáde,  voltádos  párá  o ácolhimento institucionál de longá permáne�nciá de idosos e/ou pessoá com deficie�nciá. Esses serviços será�o oferecidos ná modálidáde instituiçá�o de longá permáne�nciá, com o objetivo  de  átender  á1 s  necessidádes  especí�ficás  do  Municí�pio  de  Belmonte,  conforme descrito no presente editál e nás demáis normás te�cnicás áplicá� veis.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃONos  termos  do  árt.  47,  inciso  II,  dá  Lei  Federál  nº  14.133/2021,  ás  licitáço� es átenderá�o áo princí�pio do párcelámento, quándo tecnicámente viá� vel e economicámente vántájoso. Ná áplicáçá�o deste princí�pio, o § 1º do mesmo árt. 47 estábelece que deverá�o ser  considerádos  á  responsábilidáde  te�cnicá,  o  custo  párá  á  Administráçá�o  de  vá� rios contrátos frente á1 s vántágens dá reduçá�o de custos, com divisá�o do objeto em itens,  e o dever de buscár á ámpliáçá�o dá competiçá�o e de evitár á concentráçá�o de mercádo.
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9.DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS Pretende-se,  com o presente  processo licitáto� rio,  ássegurár  o cumprimento dos objetivos elencádos no item 01 desse ETP.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATOPárá á contrátáçá�o pretendidá ná�o háverá�  necessidáde de provide�nciás pre�viás no á�mbito dá Administráçá�o.Ademáis, párá que á pretendidá contrátáçá�o tenhá sucesso, e�  preciso que outrás etápás sejám concluí�dás, quáis sejám: 
a) eláboráçá�o de minutá do editál; 
b) designáçá�o de ágente de contrátáçá�o/pregoeiro, equipe de ápoio, comissá�o de licitáçá�o; 
c) eláboráçá�o de minutá do Contráto; 
d) encáminhámento do processo párá áná� lise jurí�dicá; 
e) áná� lise  dá  mánifestáçá�o  jurí�dicá  e  átendimento  áos  ápontámentos  constántes  no párecer; 
f) publicáçá�o e divulgáçá�o do editál e ánexos; 
g) Rátificáçá�o dá áutoridáde competente; 
h) ássináturá e publicáçá�o do contráto.  
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTESEste estudo ná�o identificou á necessidáde de reálizár contrátáço� es ácesso� riás párá á  perfeitá  execuçá�o  do  objeto,  umá  vez  que  todos  os  meios  necessá� rios  párá  á áquisiçá�o/operácionálizáçá�o dos serviços podem ser supridos ápenás com á contrátáçá�o orá  propostá.  Os  serviços  que  se  pretende,  portánto,  sá�o  áuto� nomos  e  prescindem de contrátáço� es correlátás ou interdependentes.
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS Ná�o  há�  impáctos  ámbientáis  que  podem  ser  gerádos  unicámente  em  rázá�o  de contrátáço� es gerádás á pártir desse objeto. 
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE Com báse ná justificátivá e nás especificáço� es  te�cnicás constántes neste  Estudo Te�cnico Preliminár e seus ánexos, declárámos que á contrátáçá�o e�  viá� vel, átendendo áos pádro� es e válores do mercádo.

Belmonte/SC, 12 de dezembro de 2024.
Cláudiá Máristelá Káppáun Teixeirá Assistente Sociál
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